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Os candidatos deverão entregar, dentro do prazo referido no n.º I deste 
Edital os seus requerimentos/formulários instruídos com os documentos 
mencionados neste Aviso de Abertura.

IV — Os critérios, indicadores e ponderações, com vista à avaliação 
e seriação dos candidatos, aprovados pelo júri, na reunião preliminar 
de 24 de Fevereiro de 2011, são os seguintes:

1 — Componente Científica do curriculum vitæ de cada candidato 
(60 %):

1.1 — Publicação de artigos e Livros Científicos (0 -20);
1.2 — Coordenação e Participação em Projectos de Investigação 

(0 -10);
1.3 — Comunicações apresentadas em Congressos e Colóquios Cien-

tíficos (0 -10);
1.4 — Orientações de teses (2.os Ciclos e 3.os Ciclos) e de outras 

componentes não curriculares dos 2.º ciclos (Relatórios de Estágio e 
Projectos) (0 -10);

1.5 — Outra Actividade Científica (Prémios, Pertença a Órgãos Cien-
tíficos, Painéis de Avaliação Científica, etc.) (0 -10);

2 — Componente Pedagógica (30 %):
2.1 — Relatório Apresentado para efeitos do Concurso (0 -10);
2.2 — Diversidade de unidades curriculares ensinadas (matérias e 

ciclos de estudos) (0 -10);
2.3 — Participação em júris académicos de provas e Concursos 

(0 -5);
2.4 — Outra actividade Pedagógica relevante (0 -5);
3 — Outra actividade relevante (10):
3.1 — Actividades de Extensão Universitária (0 -5);
3.2 — Participação na Gestão Académica (excluindo as referida no 

ponto 1.3 (0 -5).
Em todos estes elementos de ponderação deve ser dada relevância 

a candidatos que demonstrem um grau de internacionalização signifi-
cativo.

As actas do júri onde constam os critérios, indicadores e ponderações, 
serão facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

V — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor José Esteves Pereira, Vice -Reitor da Uni-

versidade Nova de Lisboa, por delegação de competências (Despacho 
15009/2010, publicado no DR, 2.ª série, n.º 191 de 30 de Setembro).

Vogais:
Doutor Francolino Gonçalves, Professeur Ordinaire d’exégèse de 

l’Ancien Testament, Escola Bíblica e Arqueológica Francesa de Jeru-
salém/Israel;

Doutor Manuel Molina Martos, Professor Catedrático do Instituto de 
Lenguas y Culturas del Mediterráneo y de Oriente/Espanha;

Doutor José Ribeiro Ferreira, Professor Catedrático da Faculdade de 
Letras da Universidade de Coimbra;

Doutor José Augusto Martins Ramos, Professor Catedrático da Fa-
culdade de Letras da Universidade de Lisboa;

Doutor João Paulo Azevedo de Oliveira e Costa, Professor Cate-
drático da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade 
Nova de Lisboa.

VI — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas, reúne -se o júri para avalia-

ção e ordenação dos candidatos. No caso de haver exclusão de algum dos 
candidatos, proceder -se -á à audiência prévia, nos termos do artigo 100.º 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Apreciadas as respostas dos candidatos excluídos e após a respec-
tiva deliberação, ou no caso da admissão da totalidade dos candidatos, o 
júri procederá à avaliação e ordenação dos mesmos, à luz dos critérios 
mencionados no número IV.

VII — Em cumprimento da alínea h) do art.º  9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
28 de Fevereiro de 2011. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 

Bensabat Rendas.
204407326 

 Edital n.º 231/2011
I — Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Uni-

versitária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, 
com a nova redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de Agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 
31/08/2009, o Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor 

António Manuel Bensabat Rendas, por despacho de nove de Dezembro 
de dois mil e dez, faz saber que está aberto concurso documental, pelo 
prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste 
Edital no D. R., para recrutamento de 1 posto de trabalho de Professor 
Catedrático na Área de História (História Antiga) da Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas desta Universidade.

O presente concurso é documental, tem carácter internacional e rege-
-se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do referido 
Estatuto.

II — Em conformidade com o que determina o referido Estatuto, 
são requisitos para a candidatura ao concurso em apreço, nos termos 
do artigo 40.º:

a) Ser titular do grau de doutor há mais de 5 anos;
b) Ser detentor do título de agregado.

O candidato deverá ser detentor do título de agregado, na área disci-
plinar a que respeita o concurso e dominar a língua Portuguesa falada 
e escrita.

O candidato deve ter, preferencialmente, um sólido curriculum no 
domínio da Egiptologia.

III — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de prefe-
rência em suporte digital, presencialmente na Reitoria da Universidade 
Nova de Lisboa, sita no Campus de Campolide, 1099 -085 Lisboa, por 
via postal ou através de correio electrónico, em formulário disponível 
no Núcleo de Concursos e Provas Académicas e on -line.

O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação 
a seguir indicada:

a) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exi-
gidos no número II;

b) Declaração do tempo de serviço após a obtenção do grau de doutor;
c) 8 exemplares do curriculum do candidato, impressos ou em su-

porte digital;
d) 2 «exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curricu-

lum, impressos ou em suporte digital.

Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de 
recrutamento em funções públicas, podem ser substituídos por decla-
ração prestada no requerimento/formulário, disponível na Divisão de 
Concursos e Provas Académicas da Reitoria da UNL e on -line, relati-
vamente aos candidatos pertencentes a uma das Unidades Orgânicas 
desta Universidade.

Os candidatos que não pertencem às Unidades Orgânicas da UNL, 
devem apresentar o comprovativo da posse dos requisitos exigidos.

Os candidatos deverão entregar, dentro do prazo referido no n.º I deste 
Edital os seus requerimentos/formulários instruídos com os documentos 
mencionados neste Aviso de Abertura.

IV — Os critérios, indicadores e ponderações, com vista à avaliação 
e seriação dos candidatos, aprovados pelo júri, na reunião preliminar 
de 24 de Fevereiro de 2011, são os seguintes:

1 — Componente Científica do curriculum vitae de cada candidato 
(60 %):

1.1 — Publicação de artigos e Livros Científicos (0 — 20);
1.2 — Coordenação e Participação em Projectos de Investigação 

(0 — 10);
1.3 — Comunicações apresentadas em Congressos e Colóquios Cien-

tíficos (0 — 10);
1.4 — Orientações de teses (2.os Ciclos e 3.os Ciclos) e de outras 

componentes não curriculares dos 2.º ciclos (Relatórios de Estágio e 
Projectos) (0 — 10);

1.5 — Outra Actividade Científica (Prémios, Pertença a Órgãos Cien-
tíficos, Painéis de Avaliação Científica, etc.) (0 — 10);

2 — Componente Pedagógica (30 %):
2.1 — Diversidade de unidades curriculares ensinadas (Matérias e 

Ciclos de Estudos) (0 — 20);
2.2 — Participação em júris académicos de provas e Concursos (0 — 5);
2.3 — Outra actividade Pedagógica relevante (0 — 5).
3 — Outra actividade relevante (10 %):
3.1 — Actividades de Extensão Universitária (0 — 5);
3.2 — Participação na Gestão Académica (excluindo as referida no 

ponto 1.3 (0 — 5).
Em todos estes elementos de ponderação deve ser dada relevância a 

candidatos que demonstrem um grau de internacionalização significativo.
As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação, respectiva 

ponderação e os indicadores, serão facultadas aos candidatos, sempre 
que solicitadas.

V — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor José Esteves Pereira, Vice -Reitor da Uni-

versidade Nova de Lisboa, por delegação de competências (Despacho 
15009/2010, publicado no DR, 2.ª série, n.º 191 de 30 de Setembro).
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Vogais:
Doutor Pascal Vernus, Professor de L’École Pratique des Huates 

Études à la Sorbonne (Directeur d’Etudes em Linguistique Égyptienne 
et en Philologie) — França;

Doutora Patrizia Piacentini, Professora do Dipartimento di Scienze 
dell’Antichitá, Sezione di Papirologia e Egittologia da Facoltá di Lettere 
e Filosofia da Università degli Studi di Milano/Itália;

Doutor José Augusto Martins Ramos, Professor Catedrático da Fa-
culdade de Letras da Universidade de Lisboa;

Doutor Vítor Manuel de Oliveira Jorge, Professor Catedrático da 
Faculdade de Letras da Universidade do Porto;

Doutor João Paulo Azevedo de Oliveira e Costa, Professor Cate-
drático da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade 
Nova de Lisboa.

VI — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas, reúne -se o júri para avalia-

ção e ordenação dos candidatos. No caso de haver exclusão de algum dos 
candidatos, proceder -se -á à audiência prévia, nos termos do artigo 100.º 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Apreciadas as respostas dos candidatos excluídos e após a respec-
tiva deliberação, ou no caso da admissão da totalidade dos candidatos, o 
júri procederá à avaliação e ordenação dos mesmos, à luz dos critérios 
mencionados no número IV.

VII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
28 de Fevereiro de 2011. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 

Bensabat Rendas.
204407901 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Edital n.º 232/2011
Doutora Maria de Lurdes Correia Fernandes, Professora Catedrática 

da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Vice -Reitora da 
mesma Universidade:

No uso de competência delegada por despacho publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 203 de 19 de Outubro de 2010, faço saber 
que, por despacho reitoral de 22 de Fevereiro de 2011, pelo prazo de 
cinquenta dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do pre-
sente edital no Diário da República, se abre concurso documental para 
um Professor Associado da Área Disciplinar de Engenharia Mecânica 
da Faculdade de Engenharia desta Universidade.

I — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
1 — Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Uni-

versitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de Maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de Agosto de 2010.

II — Ao concurso podem candidatar -se:
1 — Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos.
III — O processo de candidatura ao concurso é instruído com:
1 — Carta de candidatura em que os candidatos deverão indicar os 

seguintes elementos:
a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;
h) Telefone ou telemóvel de contacto
i) Endereço electrónico de contacto.

2 — Documento comprovativo do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 1 do capítulo anterior, designadamente, a certidão de 
doutoramento, excepto para os casos correspondentes à obtenção do 
grau de doutor na Universidade do Porto;

3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado, dos seguintes 
documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de selecção e 
seriação constantes do capítulo VI do presente edital;

b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, podendo os 
candidatos destacar até dez dos que considerem mais representativos 
da actividade por si desenvolvida.

IV — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

V — A Reitoria comunicará aos candidatos o despacho de admis-
são ou não admissão administrativa ao concurso, o qual se baseará no 
preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições estabelecidas no capítulo II -1 deste edital.

VI — Critérios de selecção e seriação dos candidatos
Concurso para um lugar de professor associado da área disciplinar de 

Engenharia Mecânica, da Faculdade de Engenharia desta Universidade.
I — Métodos e Critérios de Avaliação
Os concursos para provimento de lugares de Professor Associado 

destinam -se a averiguar o mérito da obra científica dos candidatos, 
a sua capacidade de investigação e o valor da actividade pedagógica 
eventualmente desenvolvida e ainda outras capacidades dos candidatos 
que contribuam para a missão da instituição universitária. O processo do 
concurso deve permitir à instituição seleccionar os melhores recursos 
humanos que tiver possibilidade de contratar e garantir a sua adequação 
aos objectivos que pretende atingir.

O método de selecção a utilizar passa pela avaliação curricular dos 
candidatos, podendo ainda alargar -se à audição pública dos mesmos, 
em condições de igualdade, caso o júri assim o entenda. A selecção 
deve ser determinada pelas potencialidades científicas e pedagógicas e 
de contribuição para outros aspectos da missão da Escola, evidenciadas 
nas realizações concretas, na dinâmica e na capacidade expressas pelos 
candidatos aquando do concurso.

A averiguação do mérito dos vários candidatos, nas suas componen-
tes científica e pedagógica, e em outros aspectos que contribuam para 
a missão da Escola deve ser baseada num conjunto de factores que se 
enunciam a seguir.

De acordo com o actual ECDU “Os concursos para professores cate-
dráticos, associados e auxiliares destinam -se a averiguar a capacidade e 
o desempenho dos candidatos nos diferentes aspectos que, nos termos 
do seu artigo 4.º, integram o conjunto das funções a desempenhar.”. Por 
sua vez o artigo 4.º  - Funções dos docentes universitários — determina: 
“Cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar actividades de investigação científica, de criação cultural 
ou de desenvolvimento tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e 
orientar os estudantes;

c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento;

d) Participar na gestão das respectivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 

competentes e que se incluam no âmbito da actividade de docente 
universitário.”

O método de selecção a utilizar recorre à avaliação curricular, podendo 
o júri optar por solicitar aos candidatos documentação complementar 
e ou promover audições públicas dos mesmos, devendo a selecção ser 
determinada pelas potencialidades científicas, pedagógicas e de con-
tribuição para outros aspectos da missão da Escola, evidenciada pelos 
diferentes candidatos no concurso.

A averiguação do mérito dos vários candidatos, nas suas componentes 
científica, pedagógica e de outras actividades relevantes para a missão 
da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto (FEUP), deve ser 
baseada num conjunto de critérios que se enunciam a seguir. Para cada 
um é fornecida uma descrição que o caracteriza no que diz respeito aos 
concursos para preenchimento de lugares na FEUP.

No presente concurso pretende -se a contratação de um professor 
associado para área disciplinar de engenharia mecânica, nela incluindo 
a leccionação de unidades curriculares dessa área, asseguradas pelo 
Departamento de Engenharia Mecânica.

O perfil do candidato deverá ter as seguintes características:
II — Vertentes e metodologia da avaliação
A avaliação curricular tem por base as funções gerais dos docentes, 

previstas no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto 
(ECDU), e incide sobre as seguintes vertentes:

a) Investigação — actividades de investigação científica ou de de-
senvolvimento tecnológico;




